
ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO 

PUBLICAÇÃO GABINETE DO PREFEITO 
P•Jblicado (a) eu, r:,)5•/.tii:.I ::::W'J 
e , :'lindé de São Francisc o /SE 

i/:2::._de 11 • d eJL PORTARIA Nº 422/2019 ,;r~ª -{frfsilva De 25 de julho de 2019 
4SS1stente Admin1stra.tivo 

Mat.: 3967 

O PREFEITO MUNICIPAL de Canindé do São Francisco, Estado 

de Sergipe, EDNALDO VIEIRA BARROS, no uso das atribuições que lhe confere 

o artigo 53 e seus incisos da Lei Orgânica Municipal em sintonia com a Lei 

Complementar nº 01/2002, de 30 de dezembro de 2002, e o decreto 161/2019; 

RESOLVE: 

Art. 1° Remover o (a) servidor (a) Sr. (a) MARCIO LISBOA 

FEITOZA, portador (a) da Cédula de Identidade nº 1572535, expedida pela SSP/AL 

e do CIC/CPF sob o nº 009.219.545-81 , ocupante do cargo de AGENTE. DE 

VIGILANCIA SANITARIA, Símbolo N-111, matrícula nº 971 46, lotado (a) na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E 

PLANEJAMENTO, para SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito de Canindé de São Francisco - SE, 25 de 

julho de 2019. 
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